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|N$TAURA PROCE§3O

ADMtNtsTRATlvo DlsclPLlNAR'

DEsIGNA couttssÃo PnocEssA§TE E

pÁ ourR*s PRovtuÊr'lclA§.

o §ECRETÁRIo muNlclPAL Oe slÚor DE MÂRlTU',:.no.',uo da atrlbulçáo que lhe

confere o art. 94, caput, lnCiSO ll e v, da Lei orgânica Municipal;

GONSIDERANDO âs informaçÕes constantes do Boletim O.: 
-:*:11:

;;;;;"r23.100e23-2, dos oÍicios n.0300/2022- GAB/SESAU, onY, 
llÍl23

orirnuo, da Diretoria de vigilância em saúde e Hospitalsão camilo, respectivamente'

GoNslDERANDoamaterialidadeeindiciosdeautoriadosfatosnosau|o1':::::*.
processo n" 010/2023-GAB/SESAU, qUe indicam instauraçâo de Processo Administrativo

DisciPlinar - PAD'

administrativa;

coNslDERANDogueaAdministragãoPúblicapossuinoProcessoAdministrativo

DisciplinarinstrumentolegítimoparaapuraçãodeirregularidadesnoserviçopÚblico,

..NSTDERANDO que a atividade processante impõe conhecimento especializado para o

atendimento das formalidades essenciaisl

RESOLVE:

)2'2023GAB,§E§AU' Para

ArL {o. lnstaurar Processo Administrativo Discipli'" *"-'Y::::::]jH;

apurâr os fatos praticados, em'te§e, pela servidora M' C' S'' matrícula 093808-1' Agente

de Combate as Endemias (ACE) e designar Comissâo Processante composta pelos

seguintes servidores:

l- Maria de Nasare Medeiros Monteiro (Mat. No 090333í)' - Presidente;

ll-LuirCarloedeSouzaMauás(Mat.N"093ô324)'

lll- Marcia de §ouza Gaia (Mat' No 093573*5)'

M-JoansdeJesusBeloRodrigues(Mat.N.09365&2)"
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coNslDERANDo a importância do exercicio do poder disciplinar como garantia da ordem
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Art. so. A partir da publicação desta portaria dá-se inlcio ao lnquórlto admlnlstratlvo que

não excederá o prazo de 60 (sessenta dias), admitida §ua proÍT§gação por igual prazo'

quandoascirucnstaciasoexigirem,nostermosdoart.164daLeino036,1998.

Art. 60. Deverá Ser assegurado a servidora, o direito da ampla defesa e contraditório' além

de seguir o procedimento descrito nos arts' 162 ao aú' 176 da Lei no 03§11998' que trata

V -Àrssínirp da §sn*{çü§ Esahs tunbr (Met H'Üffi§&§}"

Vl * Myl*no da Êêsela htlmruÍe W**tre {Mot' Nn 0W?t$'3}'

AÍür.Amfitit§§Ôêx§t§Meux*gtMdsso*&ÍtlhHws§ffiWtetkr@,
assegurarrdo o e§llo nase**ârlo & olu$da§ü* ds fet*'

Art 30. A comissão deverá observar às disposiç.oe contidas na Ler Municipal n§. 038t9&

RJU,assegurandoaoacusadoosprinclpiosconstitucionaisdocorrtraditórioodaampla

defesa.

ArL 40. sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos trabalho§, ê s8u§

membrosestarâo dispensados do ponto, e demais atribuições' atá a entrega de relatôrio

final.

da fase do inquêrito administrativo'

Art1o,Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo

Publique-se. Registre-se'

Gabinete da secretária Municipal de saúde, 29 de março de

2023.
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